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PROJETO DE LEI N.° 12013
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“Autoriza o Municipio de Muriaé e seus entes da
Administracdo Indireta a firmar convénio com
Instituicbes de Ensino  publicas e privadas para
realizacdo de estdgio obrigatdrio e ndo obrigatdrio
para estudantes de ensino médio, da educacdo
especial e dos anos finais do ensino fundamental,
dentre outras providéncias™

O Prefeito Municipal de Muriaé,

a Camara Municipal aprovou e eu, em seu home, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Municipio de Muriaé e seus entes da Administracao Indireta
autorizados a firmar convénio com Instituicdes de Ensino Publicas e Privadas,
cujo objetivo € a oferta de vagas para estagio remunerado e ndo remunerado de
estudantes de ensino médio, da educacéo especial e dos anos finais do ensino
fundamental, para realizacao de estagio obrigatorio e nao obrigatorio.

Art. 2° - As despesas porventura oriundas da implementacdo destes
convénios correrdo por conta das dotagdes consignadas no orcamento.

Art. 3° - Fica autorizada a criagéo, por ato proprio do Chefe do Executivo,
de Programa de Estagio concernente aos convénios firmados, no ambito da
administracéo direta e indireta do Municipio de Muriaé, a ser regulamentado em
até 90 (noventa) dias.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Muriae, 28 de novembro de 2013.

A
Aloysiowhlf/am;fcﬂie Aquino

Prefeito Municipal de Muriaé
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Muriaé, 28 de novembro de 2013.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Saudagoes,

E com imensa satisfag&o, nos termos das disposic8es legais vigentes
e com fulcro no artigo 80 da Lei Orgéanica do Municipio de Muriaé, que encaminho
0 presente projeto de lei a esta Augusta Casa Legislativa para que seja apreciado,
discutido e votado em carater de urgéncia, com a seguinte:

JUSTIFICATIVA

Trata-se de projeto de lei que objetiva autorizar o Municipio de
Muriaé e seus entes da Administragédo Indireta a firmar convénio Instituicdes de
Ensino, para oferta de vagas para estagio remunerado e ndo remunerado de
estudantes de ensino médio, da educacédo especial e dos anos finais do ensino
fundamental, para realizac@o de estagio obrigatério e ndo obrigatorio.

As atividades proporcionadas pela celebragdo do convénio,
permitirdo maior incluséo dos estudantes no mercado de trabalho, além de
propiciar maior integragdo entre a vida educacional e as situagdes laborais
intrinsecamente ligadas a area de atuacdo de futuros profissionais, nos mais
diversos campos do conhecimento.

Na certeza de contar com a costumeira atencao do llustre
Presidente, renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideracgéo,
extensivo aos D.d.s. Edis.

Atenciosamente,

Aloysioy%e Aquino
Prefeito Municipal de Muriaé
Exmo. Sr.

Joel Moraes de Asevedo Junior
D.D. Presidente da Camara Municipal
Nesta



